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etapa desta caminhada, foi n’Ele que encontrei serenidade nos dias difíceis, esperança nos 

generosidade e sua capacidade de “adivinhar” minhas necessidades f





a distinção entre “canal como exposição” (F1) e “dever com critério” (F2), clarificando os 



–

–

between “the channel as exposure” (F1) and “duty with criteria” (F2), clarifying the judgment 
on’s social 



–

–

–

–

–



–

–

–

–

–

– –

– – –

– – –

– – –



–

– –

– –

–





3.4.7 Regra interpretativa: fatores como “tipos de visão”



–

–



–
–
–
–
–
–
– –
– –

– –
–
–
–
–
–



– –

“ilustração jornalística”, mas 



–

–



–

A figura do profissional contábil não pode ser reduzida à caricatura do “guardião 

técnico” nem à do “cúmplice estrutural”. A profissão se constitui como campo de expertise que 

–

–

–

converge com uma leitura clássica de “voz” como resposta à deterioração institucional: a voz 



–

–

–

–

–





– –

–

corrupção, a tese evita uma narrativa linear de “mais controle menos corrupção” e desloca 

–



– –





–

“monta” a decisão a partir de elementos que se articulam e se hierarquizam –

–

–

Em linha semelhante, a defesa do “ ” em pesquisa empírica 

“leis universais” descoladas do contexto, nem como descrições locais sem amarração 

–



A presente tese é orientada pela pergunta: “Que tipos de visão sobre denunciar 

diferencia?” O objetivo geral é identificar configurações subjetivas de visão sobre 

– “o profissional contábil tende 

atingem (ou ameaçam atingir) o valor social da profissão” –

causal a ser “testada”, mas como proposição interpretativa a ser interrogada empiricamente: em 

“irregularidade”, “risco”, “dever”, “prudência”, “canal confiável” e “retaliação” são categorias 

–

é, não se trata de “aplicar” teoria a fatos, mas de produzir inteligibilidade teórica a partir de um 



tecnicismo. Segundo, para construir um “mapa de leitura” para o Capítulo 

–

–

são tratados como “construtos autônomos” que competem entre si, mas como registros e 

elas funcionam como “mapa de leitura” para interpretar tipologias de 

– sem reduzir a corrupção a um “desvio moral” 

–

difundida de corrupção como “abuso de poder confiado para ganho privado” tem força 

–



o que os atores consideram “racional”, “necessário” ou “inevitável” para acessar bens, serviços 

uma “infraestrutura” paralela de alocação de benefícios e imposição de custos, competindo com 

A literatura empírica oferece lastro para a intuição de que a corrupção não é “custo 

lateral” do desenvolvimento, mas um fator que o atravessa estruturalmente: Mauro 

–

–

–

depende apenas de “agentes maus”, mas de padrões de funcionamento que podem inclusive 



é somente um conjunto de “medidas”, mas um campo de tensões no qual atores (inclusive 

explicita o entrelaçamento entre desenvolvimento, paz e instituições: “

”, reposicionando a 

– –

É nesse ponto que o ODS 16 (“paz, justiça e instituições eficazes”) opera como uma 

“técnicas” (por exemplo, expansão de cobertura, infraestrutura, ou determinados ind

o compromisso de reduzir “corrupção e suborno em todas as suas formas” (meta 16.5) e de 

desenvolver instituições “efetivas, responsáveis e transparentes” (meta 16.6), colocando o 

conjuntos de metas mais difíceis de “entregar” por meio de soluções lineares. Duas razões são 



hiato entre percepção e experiência. Por isso, faz sentido tratar anticorrupção como “problema 

perverso” (

literatura recente o descreve como “habilitador” (

– –

UNDP) caracteriza o ODS 16 como “ ” (peça

fundo, não como “prova” causal

–

medições ajudam a localizar “zonas de exposição” e orientar políticas, mas exigem capacidade 



– –

(ou não) em práticas, e porque profissionais podem aderir à “voz” ou escolher o silêncio.

“salto” conceitual: se o ODS 16 recoloca o desenvolvimento como problema institucional 

“governável” ao transformar práticas, relações e eventos em inscrições, categorias e 

– –

que, na “mentalidade ortodoxa” de grandes organismos e discursos programáticos 

seria, em princípio, “fazer mais do mesmo” para reduzir 

–

–



Esse ponto fica ainda mais concreto quando se desloca o olhar do “macro” programático 

porque “esconde”, mas porque permite gerar, circular, repartir e reintegrar recursos por

– e pode valorizar um tipo de “habilidade contábil”

contornados por respostas de “segunda ordem”: estratégias que trabalham em torno das próprias 

não produzem apenas “verdades técnicas”, mas também legitimidade social: elas 

discute explicitamente a “produção de legitimidade” associada ao 

e o argumento dialoga com a ideia, desenvolvida em sua obra sobre a “sociedade de auditoria”, 

a “parecer” controlada, pode emergir uma distância entre o que é verificável no papel e o que é 

–

–

podem “construir sujeitos” mais responsivos a padrões éticos, mas sublinham que esses arranjos 



la possível, porque a corrupção pode se esconder no “teatro” do devido processo e nas 

Essa discussão devolve a “dobradiça” do capítulo: contabilidade é ferramenta, mas o 

–

. Por isso, a pergunta “por que não denunciar?” não pode ser 

respondida apenas com “falta de norma” ou “falta de canal”: ela exige compreender como o 

–

–

como prática de “voz” e como processo 

em “controles que falham”, mas também na zona cinzenta do julgamento profissional. Em 

“o que conta” como irregularidade e sobre “quão evidentes” são as provas, maior tende a ser o 

–



pergunta “por que não denunciar?” não se resolve no nível do desenho formal de normas, 

controles e canais, porque a passagem do “haver um mecanismo” para o “agir por meio dele” 

–

–

–

Um primeiro ponto frequentemente subestimado, é que “ver” uma irregularidade não é 

institucional do evento: o profissional precisa concluir que se trata de um “ ” que 

–

–

–

Uma vez reconhecida a irregularidade, a pergunta “por que não denunciar?” passa a se 

–



–

os indivíduos carregam “teorias implícitas de voz”: crenças tácitas sobre quando falar é 

–

profissionais dizem “eu denunciaria”, frequentemente estão descrevendo uma posição 



normativa; quando decidem “eu denunciei” (ou “eu não denunciei”), entram em cena condições 

–

onto que “valor social” se torna um eixo interpretativo fértil: quando a reputação e a 

–

–

Em síntese, a pergunta “por que não denunciar?” deve ser tratada como um problema 

–

apenas como um “ato de denúncia” empobrece o fenômeno e 

tende a produzir interpretações normativas (“deveria denunciar”) que não dão conta do que, de 

–



–

, “voz” aparece como resposta à deterioração 

– –

–



–

–

–



–

–

menos como “heroísmo moral” e mais como infraestrutura de int

–



previsíveis (perda de emprego, assédio, isolamento, “rotulação” e outras fo

–

–



–

investidores; ela emerge de uma “ecologia” de atores, na qual 

essa ideia (“ ”) e reforça, indiretamente, a centralidade de ambientes que 

–

como “voz” no interior de 



–

–

–

–



retroalimentam: o valor público dá conteúdo normativo ao que se entende por “utilidade social” 

–

–

–

–



–

–

“normalização”, mostrando como

– –



– –

–

–

–

–

–



Para que o Capítulo 5 não se reduza a uma “interpretação ad hoc” dos fatores, é útil 

– –

transformar dimensões em “variáveis” determinísticas, mas organizar de modo coerente com a 

– e não como instrumento para “medir” disposições 

–

–

Ao mesmo tempo, a capacidade de a profissão “dizer o que conta” depende de sua 



quando a credibilidade pública se torna objeto de contestação, o “valor social” deixa de ser pano 

como o status de “profissão confiável” pode ser reavaliado, exigindo respostas que restaurem a 

irregularidades: não se trata apenas de “um desvio localizado”, mas de algo que pode 

. Nesse ponto, o modelo “ ” de Jones 





–

–



A D3 também dialoga com um mecanismo mais fino de autocensura: as “teorias 

implícitas de voz”

–



– –



–

–



–

não é apenas “cumprir regras”, mas sustentar a confiabilidade do sistema 

– –

–



–

comportamento: a passagem do juízo avaliativo (“isso é errado”) para a disposição prática de 

agir (“eu vou reportar”). A Teoria do Comportamento Planejado (TPB) oferece um arcabouço



–

–

raramente é moralmente “neutro” do ponto de vista do 

–

em algumas configurações, a denúncia é vivida como “ato de integridade” e, em outras, como 

“desvio” 

– –



–



– –

– –

nesse ponto que a literatura sobre “teorias implícitas de voz” se torna decisiva. 

– –



– –



– –



–



–



–

“O que está em jogo 

mim?”

(i) Reputação como missão pública → denunciar 

vulnerabilidade → denunciar expõe/estigmatiza e 
“mancha”

“credibilidade da profissão”, 
“interesse público”, “imagem”, 
“se queimar”, “não manchar o 

nome”
“Quão moralmente 

irregularidade?”

(i) Alta intensidade → dever se impõe

→ prudência, relativização, necessidade de 

“dano a terceiros”, “limite”, 
“inaceitável”, “depende do 
caso”, “preciso ter certeza”

“Aqui é possível falar 
sem ser punido?”

(i) Ambiente acolhedor/protetivo → voz como 
contribuição; (ii) Ambiente punitivo/cínico → silêncio 
como autoproteção; (iii) Ambivalência → seletividade 

“porta aberta”, “apoio da 
liderança”, “vão me perseguir”, 

“ninguém quer ouvir”, “já vi 
acontecer”

“Denunciar funciona? 

reais?”

crível → denunciar é eficaz e 
justificável; (ii) Ceticismo institucional → denunciar 

expõe e não muda; (iii) Seletividade → confiança 

“não dá em nada”, 
“impunidade”, “vai ser 

investigado”, “autoridade séria”, 
“proteção de fato”

“Qual é o meu dever 

ilícito?”

(i) Norma como guia prático → escalonamento, 

distante → discurso correto sem força motivacional; 
(iii) Norma em conflito → tensão entre dever e 

“dever profissional”, “interesse 
público”, “procedimento”, 

“governança”, “não posso me 
expor”

“Eu quero/posso 

apoiado?”

altos → intenção forte; (ii) 
Norma social hostil → intenção condicionada por 

pressão/grupo; (iii) Controle baixo → intenção travada 

“aqui ninguém aprova”, “vão me 
ver como traidor”, “não tenho 
como”, “não é viável”, “tenho 

meios”
“A quem eu devo 

trajetória me ensinou?”

(i) Lealdade reformista → voz para corrigir por dentro; 
(ii) Lealdade protetiva → silêncio para preservar 

“já vivi isso”, “sei como 
funciona”, “não vale a pena”, 

“tenho responsabilidade”, 
“preciso proteger minha carreira”

“O canal é confiável, 
seguro e responsivo?”

(i) Canal crível/responsivo → denuncia é praticável; 
(ii) Canal opaco/capturado → denuncia vira exposição; 

“canal funciona”, “é só fachada”, 
“vaza”, “anônimo”, “feedback”, 

“não investigam”



– –





–





– –

–

–









–

(whistleblow OR “ ” OR “misconduct report*” OR “employee voice” OR “speak 
up”) 

* OR “ *” OR auditor* OR “internal audit*”)**





–

–



conjunto de afirmações “interessantes”, mas um instrumento calibrado para maximizar 

–

–
–
–
–
–
–
–
–

–

–
–
–
–
–
–
–
–





–



–

Marcaram o “Aceite” no TCLE, 

Os 40 enunciados foram ordenados em uma distribuição forçada variando de −4 

– – – – – – – –

tradicionais de resposta, tenderiam a ser “achatados” por concordâncias amp



–

–

–



–

– –





“representem” claramente?

≥ 2 (mínimo), ≥ 3 (mais 
defensável), ≥ 5 (muito 

“neutros” em relação a ele?

(2→3→4)

, de que a “melhor” solução é aquela que preserva fatores empiricamente sustentado



1/√𝑁 𝑁

– –

– – – –



seguida, reconvertidas para posições na distribuição forçada (−4 a +4). O 

3.4.7 Regra interpretativa: fatores como “tipos de visão”



– –



e +3 e em −4 e −3; (ii) explicação de enunciados distintivos que separam perspectivas; e (iii) 

–

–

é tratado como etapa de apoio interpretativo: ele não “cria novos fatores”, nem reconfigura a 







“validar hipóteses”, busca



tipologias, e não como fonte para “criar novos fatores”. Ela opera como reforço de credibilidade 



–



online, com distribuição forçada (−4 a +4) e condição de instrução padronizada, a partir de 





–

– –

Do ponto de vista da sustentação empírica, a solução com quatro fatores não é “vazia”: 



– –

– –



– –

– –



–

– –

– –

–

– –



o são “variações de um 

mesmo padrão”, mas arquiteturas de julgamento efetivamente diferentes, o que legitima a etapa 

Em termos analíticos, os consensos ajudam a delimitar o “núcleo comum” do repertório, 



–

funciona como “pressão externa” e molda 

−

− − não é “só medo”, é uma tensão real de 

operam como “marcadores” empíricos das tipologias. Eles permitem observar com precisão 

este capítulo, “distintivo” é tratado como critério de discriminação interna entre 

– –

ΔZ (F1 –

denunciar.…



mais seguro…

A falta de confiança nos mecanismos de denúncia… me 
desencoraja…

sério…

Políticas explícitas de não retaliação… (NOCLAR)… mais 
seguro…

Acredito que as leis de proteção ao denunciante… são 

– – –

ΔZ (F1 –

O medo de retaliação… me impede de denunciar.

minha carreira…

Acredito que denunciar… pode me trazer consequências 

O medo de ser visto como um “traidor” me impede de 

A falta de apoio da liderança… me desmotiva a denunciar.

… me faz 

trabalho hostil…

– – –

ΔZ (F1 –

responsabilidade ética…

integridade…

Políticas internas alinhadas ao Código de Ética… me 
incentivam…



– – –

ΔZ (F1 –

motiva…

desencoraja…

Cultura do local valoriza transparência e ética… encoraja 

Falta de cultura aberta ao diálogo me desmotiva…

tipologia. Em termos substantivos, ele funciona como “perfil” do fator, 





permitindo identificar rapidamente os extremos (−4/+4) e as zonas intermediárias que

– –



– –

– –



–

se o termo “lógica de decisão” para designar a organização 

“racionalidade”, ela é compreendida como racionalidade prática: não um

apuração e consequência. Em ambos os casos, a diferença não é “ser a favor ou contra 

denunciar”, mas como cada tipo



–



reputacional. Quando um participante afirma “eu tenho medo de vazar a pessoa que eu sou… 

vazando a minha identidade para outras pessoas acaba me afetando profissionalmente…”, a 

a viabilidade aparece ligada a requisitos concretos: “um canal que realmente seja anônimo”, 

“anônimo de tudo mesmo”, e “uma forma de acompanhar o processo de investigação”. Nesse 



referência à “demora no decorrer dos processos” explicita esse acoplamento entre gravidade 

suficiente. A preocupação com denúncias usadas “somente para causar uma intriga” revela uma 

Esse ponto se adensa quando a própria ideia de “investigação adequada” é descrita em 



– – –

entrevistados descreve esse entrelaçamento de modo direto: “as duas opções que mais pe

para mim é… consequências legais financeiras e prejuízo de carreira”, articulando a 

descrita como perda de clientela e de reputação em redes de indicação: “clien

da informação vão tirar a escrita do meu escritório e eu vou ter percas… financeiras ou 

prejudicar minha carreira… como eu trabalho muito por indicação… vai cair isso em outras 

pessoas”. Observa

proporcionalidade. Isso aparece com nitidez na formulação: “Eu denunciaria se as 

denunciante não fossem maiores do que para os denunciados.” A frase 



denunciar, “eu acho que eu conversaria, tentava ajudar antes… aconselhar… ajudar, antes de 

denunciar”, situando a resposta como tentativa de correção prévia e como redução de dano 



–

–

dente. Nessa lógica, “ter canal” não 

equivale a “ter proteção”: o canal só se torna condição de possibilidade quando sua governança 

ameaça como perda de identidade profissional em redes de confiança: “eu tenho medo de vazar 

a pessoa que eu sou… vazando a minha identidade para outras pessoas acaba me afetando 

nalmente…”, e associa esse medo diretamente ao desenho do canal: “um canal que 

realmente seja anônimo… anônimo de tudo mesmo”. O que está em jogo, portanto, não é a 

existência formal de um “meio de reporte”, mas a crença de que o canal nã

da irregularidade para a pessoa que reporta. A exigência de “uma forma de acompanhar o 

processo de investigação” reforça, ainda, que a proteção percebida não é apenas ocultação de 

. No F1, contudo, o canal não é “variável explicativa” isolada: ele opera 



desfecho: não basta “reportar”

expectativa de que “a coisa não vai dar em nada”, de que o processo será lento ou de que haverá 

e à “demora no decorrer 

dos processos” aparece como marcador empírico desse ceticismo: a morosidade funciona como 

sintetiza essa assimetria ao dizer que denunciaria “se as consequências para o denunciante não 

fossem maiores do que para os denunciados”. A frase explicita a gramática 

– –



A fala “eu tenho medo de vazar a pessoa que eu sou… vazando a minha identidade… 

me afetando profissionalmente” explicita que

futuras. A exigência de um “canal que realmente seja anônimo… anônimo de tudo mesmo” 

organização. Finalmente, o desejo de “uma forma de acompanhar o processo de investigação” 



o contrário, pode intensificar a prudência quando o profissional percebe que “a lei” 

formulação do entrevistado ao afirmar que “se existe al

conhecimento”, e reforça o núcleo interpretativo da tipologia: quando a norma não é percebida 

–

–

–

ou ameaça à confiança pública. Quando se utiliza o termo “racionalidade” neste tópico, ele deve 



responsabilidade e o modo como ele sustenta a agência. Há referência à denúncia como “dever”, 

como “responsabilidade”, como “correto” quando há irregularidade comprovável, e como 





za esse ponto de forma direta: “nem tudo deve ser denunciado… é preciso ter cautela e 

muita responsabilidade” (Entrevistado F2 1). Outro explicita o sentido operacional do “caso a 

caso” como recusa do automatismo: “pegar o caso e analisar a fundo” (Entrevi

terceiro reforça a avaliação individualizada “de acordo com os efeitos que poderão ocasionar” 

o é “reagir”, mas qualificar o caso, 

declaração: “não tenho preocupação com o que as pessoas vão achar de mim… independente 

das consequências” (Entrevistado F2

graves: “quando o caso é realmente grave, a gente tem que deixar isso um pouquinho de lado” 



“caso a caso” aparece como forma de garantir justiça, minimizar erros de interpretação e reduzir 

interpessoal do ato de reportar. Um entrevistado observa que “canais seguros ajudam… cria 

mais coragem… tecnologia faz diferença… tira a pressão de estar na frente de uma pessoa… 

fica menos emocional.” Essa formulação é substantiva porque desloca a proteção de um sentido 



entrevistado, “esses itens podem ser impeditivos dependendo do caso… só que quando o caso 

é realmente grave, a gente tem que deixar isso um pouquinho de lado… pensar no profissional, 

no que é certo fazer.” Outro afirma que isso “não me impede… eu parto d

importante fazer a denúncia… independente das consequências que eu venha a sofrer.” O ponto 

entrevistado registra que “experiência é a base para uma análise imparcial; tecnologia e canais 

seguros/anônimos são por onde formalizar o cumprimento do dever.” Essa fra



ação e consequência. Um participante afirma que “eu devo denunciar quando eu tiver elementos 

e provas seguras e confiáveis… materialidade… segurança… para que a denúncia t

resultado esperado.” Nessa formulação, a resposta não é evento externo desconectado da 

o caso como relevante e o tratará com seriedade. A ênfase em “resultado esperado” indica que 

Essa orientação para a consequência também reconfigura o sentido de “evidência 

confiável”. A evidência é descrita como aquilo que “não é só achismo… que a gente consegue 

sustentar… provar… com documentos.” Em termos interpretativos, esse ponto revela 



ncias. Como relatou um participante, “esses itens podem ser impeditivos dependendo do 

caso… só que quando o caso é realmente grave, a gente tem que deixar isso um pouquinho de 

lado… pensar no profissional, no que é certo fazer.” Outro reforça: “isso realme

impede… eu parto do princípio que é importante fazer a denúncia… independente das 

consequências que eu venha a sofrer.” Essas falas não negam o risco



automatismo. A prudência “caso a caso” emerge como componente constitutivo do F2, 

“nem tudo deve ser denunciado… é preciso ter cautela e muita responsabilidade” e que é 

necessário “pegar o caso e analisar a fundo”, explicita

evidência. Os participantes enfatizam que denúncia precisa estar apoiada em “elementos e 

provas seguras e confiáveis”, em “materialidade” e em condições de sustentação objetiva,

insistindo que não se trata de “achismo”, mas de algo que “a gente consegue sustentar… 

provar… com documentos”. O peso dessa formulação é duplo. Primeiro, reforça que para o F2

inclui preocupação de que a denúncia “tenha o resultado esperado”, isto é, possa atravessar 

mediadores da execução do dever. Ao afirmar que “canais seguros ajudam… cria mais 

coragem… tecnologia faz diferença… tira a pressão de estar na frente de uma pessoa… fica 

emocional”, os depoimentos revelam que proteção não é apenas blindagem jurídica

“dependendo do caso”, mas perde centralidade quando

A formulação de que, em casos realmente graves, é preciso “deixar isso um pouquinho de lado” 



e “pensar no profissional, no que é certo fazer” expressa hierarquia de critérios



oposição simples entre “denunciar” e “não denunciar”, mas por duas lógicas de decisão que 



–

“suficiente” quando o risco percebido é alto; em F2, ela opera como requisito de 



–

exposição, sem paralisar a ação. A diferença não está em “gostar” ou “não gostar” de 

mediações: não se passa de “ver” para “denunciar” automaticamente

–

F1, a resposta esperada é o elemento que decide se o risco “vale”



não é “apêndice” do 

–

falar ou silenciar não é “traço”, mas resultado de 



portanto, não “causa” denúncia; ela reconfigura viabilidade e custo emocional do reporte dentro 



equência. Quando tais sinais falham, a norma pode permanecer “no papel” 



–

–

cadeia não funciona como “degrau” automático, mas como zona de conversão em que critérios 

leitura de risco, o que torna a “percepção do problema” 



é precisar que a decisão não é apenas “querer denunciar”

–

–

–



–

–

–

–

–

profissional se converta em ação criteriosa (F2). O ponto decisivo, portanto, não é apenas “ter 

canal”, mas produzir condições institucionais para que canal e resposta sejam percebidos como 



–

tratado como mero “dispositivo formal” de governança. Sua efetividade depende de condições 

ganha potência quando desloca o foco de “preditores” para “arquiteturas de julgamento”. Esse 



–

–











–

A pergunta de pesquisa que orientou o estudo foi: “Que tipos de visão sobre denunciar 

diferencia?” O objetivo geral foi identificar

: a de que bastaria “ter mecanismos” para que a prática de 

– –

discussão de “insensibilidade” (um rótulo forte e pouco operacional) para um mecanismo 

, que não se organizam em um contínuo simplista “a favor/contra”. Em vez 



tornaram mais nítido como cada lógica organiza o julgamento em primeira pessoa, sem “criar 

novos fatores”, mas qualificando semanticamente a estrutura tipológica já extraída.

não se apresenta como “desinteresse moral”, mas como prudência defensiva diante de um 

anticorrupção não depende apenas do “tema” ou do “discurso” anticorrupção, mas do quanto 



“insensibilidade” por um mecanismo mais preciso

“ao final” do 



logo, ensinar “o que fazer” precisa vir acompanhado de “como fazer” com evidência, 



a obrigação “no papel”, mas não 

–

–

–

–



entre profissionais da contabilidade é menos um problema de “ser ético” e mais 

–

–



–

–

–

–

–

–

–
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“

https://youtu.be/B5vsrGI5oII


”

–

–

–



–

“No seu Q ‘não confiar nos mecanismos de denúncia’

que exatamente significa ‘não confiar’ para você? (Por exemplo: medo de vazamento da 

)”

–
“Quando você pensa que ‘a denúncia não será levada a sério ou investigada adequadamente’, o 

que você imagina que acontece na prática? O que seria, para você, uma ‘investigação 

adequada’?”

valida o componente “resposta” do processo (

Proteção legal “no papel” v s “na prática” (itens 4 e 31) (2 min)
“Na sua visão, por que a proteção legal não gera sensação de segurança para denunciar? Isso 

vem de quê: falta de conhecimento das leis, percepção de que ‘não funciona na prática’, falta de 

, ou experiências (suas ou de terceiros)?”

valida o achado de ceticismo institucional e diferencia “existência de lei” versus 

“credibilidade percebida”.

“Entre estes riscos, quais são os que mais pesam para você e por quê:

.”

“

).”



“condicional/viabilidade” do fator.

–
“Se você tivesse que resumir sua visão em uma frase, seria algo como: ‘Eu denunciaria se…’ 

(complete com suas palavras).”

“definitiva” 

cada resposta (1, 2, 3…), ou envie um único áudio seguindo a 

sort apareceu muito forte a ideia de “não confiar nos mecanismos de denúncia”. O 
que exatamente significa “não confiar” para você? (ex.: medo de vazamento da identidade, 

Quando você pensa que “a denúncia não será levada a sério ou investigada adequadamente”, o 

de conhecimento das leis, percepção de que “não funciona na prática”, falta de 

“Eu denunciaria se…”



–

“No seu Q

sso com a sociedade).”

valida o núcleo interpretativo do F2 (“deontológico/obrigação”) e esclarece qual 

“Quando você pensa em ‘evidências confiáveis’ e ‘dano relevante a terceiros’, o que isso 

exige ação?”

(evita leitura de “denunciar por denunciar”).

Prudência e julgamento: “caso a caso” (item 36) (2 min)
“O que significa para você ‘avaliar caso a caso’? O que você considera na prática antes de 

correção interna, documentação, risco de erro).”

–
“No seu Q sort, itens como ‘consequências legais/financeiras’, ‘ser visto como traidor’ e ‘falta 

de confiança no canal’ não apareceram como impeditivos centrais. Como você interpreta isso? 

rave?”

“O que ajuda você a transformar o dever em ação? A sua experiência, a tecnologia e canais 

seguros/anônimos fazem diferença? Como exatamente?”

–



“Existe alguma situação em que você não denunciaria, mesmo achando errado? (por exemplo: 

outra razão).”

valida os limites internos do fator e permite discutir “fronteiras” do dever moral

–
“Se você tivesse que resumir sua visão em uma frase, seria algo como: ‘Eu devo denunciar 

quando…’ (complete com suas palavras).”

Mensagem “definitiva” utilizada para o contato com os respondentes do Fator 

cada resposta (1, 2, 3…), ou envie um único áudio seguindo a 

Quando você pensa em “evidências confiáveis” e “dano relevante a terceiros”, o que isso 

O que significa para você “avaliar caso a caso”? O que você considera na prática antes de 

sort, itens como “consequências legais/financeiras”, “ser visto como traidor” e “falta 
de confiança no canal” não apareceram como impeditivos centrais. Como você interpreta isso? 

“Eu devo denunciar 
quando…”



–







–



– –
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–

+4 (1,973) | −3 
(−1,358); −1 

(−0,788) | +1 (0,596)

“eu tenho medo de vazar a pessoa que eu sou… 

me afetando profissionalmente…” “

”
“

forma 100% adequada… já tive caso… denúncia somente 
” “

”

−4 (−2,381) | 0 
−3 

(−2,370) | 0 (−0,534)

“
resguarda… eu também não confio muito nos portais… 

eu temo por denunciar… e ali ser vazada uma informação 
” “

denúncia… e nunca ocorreu nada.”
+2 (1,075) | −4 

(−1,958); 
(0,961) | −2 (−0,983); 

+2 (1,142) | −1 
(−0,857); 

(0,757) | 0 (−0,500)

“as duas opções que mais pesam… consequências 
legais/financeiras e prejuízo de carreira… clientes… vão 
tirar a escrita do meu escritório… perdas financeiras… 

” “

”

−1 (−0,788) | +1 
−2 

(−0,920) | 0 (0,173)

“criando um canal que realmente seja anônimo… 
anônimo de tudo mesmo… não ter a informação 

” “

de investigação… eu denunciaria se houvesse… canal 
”



“a questão da moral… são princípios 
inegociáveis… compromisso com a sociedade… se cada 
um cumprir com o seu dever… seria melhor para todos.” 

“
”

“
provas seguras e confiáveis… materialidade… 

segurança… para que a denúncia tenha o resultado 
” “

achismo… que a gente consegue sustentar… provar… 
”

“caso a caso” e 

“nem tudo deve ser denunciado… a pessoa precisa 
ter responsabilidade… erro passível de ser corrigido sem 
prejuízo a terceiros… é preciso cautela.” “

caso a caso é não agir no automático… pegar o caso, 
analisar a fundo… identificar impacto e forma de 

”

+2 (1,075) | −4 
(−1,958); 

(0,447) | −3 (−1,645); 
+4 (1,973) | −3 
(−1,358)

“
caso… só que quando o caso é realmente grave, a gente 
tem que deixar isso um pouquinho de lado… pensar no 

” “
não me impede… eu parto do princípio que é importante 
fazer a denúncia… independente das consequências que 

”

−2 (−1,136) | +1 

−1 
(−0,788) | +1 (0,596)

“canais seguros ajudam… cria mais coragem… 
tecnologia faz diferença… tira a pressão de estar na 

frente de uma pessoa… fica menos emocional.” 
“

”
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OYETUNDE, K.; PROUSKA, R.; MCKEARNEY, A. Workers’ voice from the triangular employment relationship lens: Towards a conceptua
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Linking talent management to thriving at work and employees’ voice behavior: The moderating 

WULANDITYA, P. et al. Argument Framing, Source Credibility, and Emotional Conditions: Effects on Accountants’ 
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SCHANIN, Yael; GILAD, Sharon. Civil servants’ inter

hotlines with Foucault’s dispositive. 

–



–

"Managers’ attention to the voice of knowledge employees can help them achieve a competitive advantage and create innovative 

interaction, which in turn is regarded as a threat to the perceiver’s well

private interests of PwC’s customers" || desconsiderando o dano também causado aos interesses 

"Voicer credibility will impact his or her leader’s voice endorsement." 



"excluded and blacklisted whistleblowers are akin to ‘derealized’ organizational subjects, that is, they are unrecognizable i

"Cynthia Cooper ujawniła fałszowanie ksiąg WorldCom’u... Sherron Watkins informowała o kreatywnej księgowości w Enronie." 

"The right of persons to signal irregularities should also be analyzed in the context of not violating the entrepreneur’s rep



–
– –

–

"Individuals’ willingness to ‘blow the whistle’ increases as a result of perceived seriousness of

"Internal pressure is related to an observer’s personal moral, ethical and religious values, which may encourage him/her to u



"The decision to be willing to disclose the occurrence of fraud is a form of whistleblower’s ethical sensitivity, which is a 

"The decision to disclose fraud is a form of whistleblower’s ethical sensitivity, which is a dilemma difficult to avoid." 

"Jeśli na poziomie moralnym pracownicy nie będą przekonani, że zgłaszanie nadużyć jest słuszne, system zgłaszania nie będzie skuteczny." || 

stanowiąc złamanie obietnicy poufności, przyczynia się do obniżenia poziomu zaufania między ludźmi." || A denúncia, ao 

"Zgłaszanie nadużyć... wywołuje w polskiej kulturze intuicyjną negatywną ocenę etyczną." || A denúncia de abusos... evoca na 

"The whistleblower’s morality, resourcefulness, and determination [are identified as narrative patterns]." 



there are the fears of ‘being disloyal to the company’ and ‘disapproval from family and friends’." 

there are the fears of ‘being disloyal to the company’ and ‘disapproval from family and friends’." 

"The more reassuring the mechanism for the whistle blower, the likelier we’ll see relevant cases. So yes, protection from ret

"The more reassuring the mechanism for the whistle blower, the likelier we’ll see relevant cases... protection from retaliati

"Retaliation can take the form of, for instance, ostracism or being treated as a ‘leper’." 



"perceptions about unfair decision policies can curtail employees’ propensities to raise their voice about 



eloped ‘fear 
culture’." 







"introducing a public interest test would ‘create confusion around the protection afforded to whistleblowers as they would ha
’" || "introduzir um teste de interesse público 'criaria confusão em torno da proteção concedida aos denunciantes, pois eles 

"greater protection (e.g. the creation of rules for protection) would favor the accounting professional’s intentions to engag



"Only the ethical behavior of company’s internal auditors influenced them to be whistle blowers coupled by a witness protecti

Oxley Act objective: rebuild investors’ confidence through regulation of the audit industry and 

as the ‘best 
practice’ to ‘put an end to a conflict’." 

would do what they are supposed to do... when there is a proper ‘stick’ mechanism in place, to kind of penalize them accordin



Oxley 2002... aims to protect the confidentiality of the reporter’s identity." 

"Sygnaliści mają się jednak czego obawiać. Pomimo szczątkowych miejsc w polskim prawodawstwie obejmujących osoby zgłaszające ochroną, 
ochrona ta jest bardzo słaba

"Wsparcie dla whistleblowerów... powinno być odpowiednie prawo



contributes to businesses’ willingness to comply." 



"Trade unions find themselves... in an ‘epistemic struggle’ when trying to resist the dominant forms of knowledge that indivi

"The presence of auditors with a high level of professional identity in an organization increases auditors’ internal 

practices... which can reduce the public’s trust" (o princípio do comportamento profissional exige que cada c

practices... which can reduce the public’s trust." 



"Individuals’ inclination to be a steward may be the factor elucidating their behaviors under the retaliation and obedience p

"Individuals’ inclination to be a steward may be the factor elucidating their behaviors under the retaliation and obedience p

"training on the subject is also listed as a favorable condition for affirming the individual’s effectiveness" || o treinamen

"Zgłaszanie ich poza organizację może być postrzegane jako akt nielojalności wobec firmy... złamanie solidarności, swoistą zdradę wspólnoty." 

"...professional commitment also determine one’s adherence to the professional code of ethics." 



"conformance with the expectation that the auditor ‘is a watchdog’ allows the auditor to internalisation pragmatic legitimacy

"Subordinates’ promotive voice was significantly and positively correlated to the [Leader

"Subordinates’ promotive voice driven by impression management motives would lead to lower levels of creative idea endorsemen



"employees’ perceptions of the controllability and intentionality (but not stability) of the

’s controllability and 

"The concept of groupthink appears to have exerted a significant effect on group responses. Groups appear to reach a ‘consensus’ decision 
rather than the ‘best’ decision." 

might depend on the whistleblower’s ability to break the organisation’s control over the 

lower’s attitude toward 

"Pracownik ujawniający nadużycia na zewnątrz spodziewa się, że w rezultacie jego działań podjęte zostaną odpowiednie kroki



organization fit will positively affect employees’ voice behavior." 

"Some victims may be aware of their perceived ‘complicity’ as the bribe payer... and would worry that by answering the questi

Obedience as misconduct vs Loyalty Towards one’s managers." || "O 

"This “for firm” mentality justifies and even amplifies misconduct by giving individuals a moral excuse" || Esta mentalidade “pela empresa” 



–
–



"online social media channels are customers’ preferred means of 

–
–
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